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Acrescente-se ao art. 29 da 
de 17 de dezembro de 1973 o 
rágrafo único. 

lei n9 5.991 
seguinte pa 

Art. 29................................. 

§ único - a pessoa considerada habilita 

da pelo órgão sanitário local para di ri 

gir corno responsável o posto de medica 

mentos licenciado pelos Estados, Distri 

to Federal e ~erritórios, terá direito 

à inscrição no eonselho Regional de Far 
- . maCla. 

Justificação 

o projeto justifica-se pela inexistência 

de profissionais com capacidade legal pa 

ra assumir a responsabilidade técnica de 

farmácia e drogarias em municípios de pe 

quena população. 

Adernais, há necessidade de regulamentar 

a existência de estabelecimento para a 

venda de produtos industrializados em 

suas embalagens originais e sobretudo nas 

localidades onde não existam farmácias e 

drogarias. 

E por fim, facilitando-se o rápido acesso 

da população à aquisição de medicamentos, 

mormente, nos casos de urgência. 
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CONSELHO FEDERAL DE FARMÁCIA 

Cód. 11 

CFF.Sec.386j82 

Senhor Presidente: 

são Paulo, 30 de abril de 1982 

Ao Secretário-Geral da Mesa. Anexe-se ao 
processo relativo ao P n9 5923/a2 . 
Em, '2 'g/ 5/82 . 

Presidente dos Deputados 

Para conhecimento de V.Exa., temos 

a honra de encaminhar-lhe cópia da manifestação deste 6rgão a 

respeito do Projeto de Lei n. 5.923, de autoria do Dep.Josias 

Leite, pedindo sua valiosa atenção para as razões 

por este 6rgão. 

alinhadas 

Exmo. Sr. 

Dep. NELSON MARCHEZAN 

Atenciosamente, 

c 
CARLOS CECY 

Secretário-Geral 

DD. Presidente da Câmara dos Deputados 

BRASíLIA - DF 

CCjArnt. -

s. 01 - 30.000 - 02 ,82 

~ é-C~ _ ~ • ~ e:J cf ..s-, f~ 
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c Ó P I A 
CONSELHO FEDERAL DE FARMÁCIA 0:--_ 

Cód. 11 
CFF.Sec.384/82 

Senhor Deputado: 

são Paulo, 30 de abril 

De autoria de V.Exa., foi apresen­
tado à câmara Federal o Projeto de Lei 5.923, que tem como ob 
jetivo permitir que "os considerados licenciados pelos órgãos 
sanitários" sejam inscritos em Conselho de Farmácia. 

A propósito, permita-nos V.Exa. al 
gumas considerações sobre o projeto em causa, necessárias pa= 
ra a apreensão do ponto de vista esposado por este 6rgão. 

Quando o Ministério da Saúde apre­
sentou à câmara dos Deputados o Projeto de Lei 2.304/70, não 
houve o assentimento de qualquer entidade da classe quanto 
aos seus objetivos, nem foram elas consultadas sobre a sua fi 
losofia . 

Em consequência, tem hoje a regu­
lar o comércio de drogas e medicamentos um diploma vazio 
Lei 5 . 991/73, de 17.12.73 -- cheio de contradições, que não 
atendeu à aspiração da classe, no sentido de que se ele vassem 
os padrões da dispensação farmacêutica em nosso País, cujos 
abusos são conhecidos e denunciados quase que diariamente. 

o vazio do Projeto 2.304/70 foi de 
tetado, dentre outros, pelo Deputado Marcondes Gadelha em pa­
recer transcrito sucintamente: 

-"Depreende-se, porem, da leitura do Projeto d e 
Lei 2.304/70, uma certa tendência à permissi-

./-

S. 01 . 30.000 • 02 ,82 
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.2. 

vidade e ao empirismo espelhados, sobretudo , 
nos propósitos de ampliar, ou melhor, de hete­
rogeneizar a rede de distribuisão dos produtos 
medicamentosos e de baixar o nlvel de competên 
cia técnica para responsabilidade profissional 
no assunto". 

Uma falha gritante do projeto em 
causa foi misturar questões profissionais com normas sanitá­
rias, pois não se justifica que após a criação da autarquia 
profissional outros órgãos habilitem ou titulem. Isto é compe 
tência imanente do órgão profissional. 

Veja a respeito, sr. Deputado, a 
atual lei da Ordem dos Advogados do Brasil, artigo 51 e pará­
grafos 19 e 29 e o artigo 59 da antiga lei dos 'Conselhos de 
Engenharia, Decreto 23.569, de 11.12.33, ambos transcritos: 

S. 01 • 30.000 • 02 ,82 

"§ 19 - O exame de provisionamento será feito 
perante comissão composta de tres advo 
gados inscritos há mais de cinco anos~ 
na forma regulada no Regimento Inter­
no da seção (artigo 28, inciso IV, le­
tra h}"i 

"§ 29 - As provisões serão dadas pelo prazo de 
quatro anos para exercício em tres co­
marcas, no máximo, em cada uma das 
quais não advoguem mais de tres profis 
sionais, podendo ser renovadas, a cri­
tério do Conselho Secional, se o provi 
sionado houver exercido ininterrupta -
mente a advocacia". 

"Art. 59 - A critério do Conselho Regional de 
Engenharia e Arquitetura, e enquan 

~ - -to em dado municlpio nao houver pro 
fissionais habilitados na forma des 
te decreto, poderão ser permitidas~ 
a título precário, as funções e a­
tos previstos neste artigo a pes­
soas de idoneidade reconhecida" . 

• 
. /-
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.3. 

t a autarquia que titula, habili­
ta, ou que outro nome se lhe der, a fim de que a carência pro 
fissional em certas áreas seja suprida de forma técnica, ra= 
cional, sem injunções de qualquer ordem, tendo presente ape­
nas os interesses ligados à necessidade de assistência farma­
cêutica às comunidades interioranas. 

t por isto, sr. Deputado, que nos I 
permitimos discordar dos objetivos do projeto examinado, pois 
todas as questões profissionais deviam e devem ser resolvidas 
pela autarquia profissional, representando o § 39 do artigo 
15 da Lei 5.991j73 uma verdadeira excrescência, já que se mu­
tilou a competência da autarquia ao entregar a órgãos sanitá­
rios regulação de trabalho, em confronto com normas e objeti­
vos do próprio Ministério do Trabalho, em cujo contexto este 
Órgão se insere. 

-Com as expressoes do nosso alto a-
preço e consideração, subscrevemo-nos atenciosamente. 

Exmo. Sr. 
Dep. JOSIAS LEITE 
Càmara dos Deputados 
BRASíLIA - DF 

CCjAmt. -

s. 01 . 30.000 • 02 /82 

~~-----. 
CARLOS CECY 

Secretário-Geral 
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